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LEI Nº19.599, de 17 de dezembro de 2025. (D.O. 17.12.2025) 

 

 
 
 

PRORROGA PRAZOS PREVISTOS NA 
LEI Nº19.482, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2025, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS 

RELACIONADOS AO IMPOSTO SOBRE 

OPERAÇÕES RELATIVAS À 

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 

SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE INTERESTADUAL E 

INTERMUNICIPAL E DE 

COMUNICAÇÃO – ICMS, AO IMPOSTO 

SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES – IPVA, AO IMPOSTO 

DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E 

DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU 

DIREITOS – ITCD, AOS CRÉDITOS NÃO 

TRIBUTÁRIOS E TRIBUTÁRIOS DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ – 

DETRAN/ CE, ÀS DÍVIDAS 

DECORRENTES DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO EFETUADAS PELO BANCO DO 

ESTADO DO CEARÁ – BEC, ÀS 
OPERAÇÕES DO EXTINTO FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO – FDU E 

A CRÉDITOS DO FUNDO DE DEFESA 

DOS DIREITOS DIFUSOS DO ESTADO 

DO CEARÁ – FDID.  

 
 

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia 

Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1.º Os dispositivos da Lei n.º 19.482, de 14 de outubro de 2025, que 

mencionam a data do dia 15 de dezembro de 2025 ficam prorrogados em 
seus efeitos, independentemente da razão legal, para o dia 29 de dezembro 
de 2025.  

 
Art. 2.º Fica ratificado e incorporado à legislação tributária estadual o 
Convênio ICMS 162/2025.  



 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4.º Ficam 

revogadas as disposições em contrário.  
 
 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 17 de dezembro de 2025.  
 

 
Elmano de Freitas da Costa  
GOVERNADOR DO ESTADO 

 


